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 LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 10/2026 

PROCESSO Nº DPE-PRC-2025/01533 

 

Objeto: Contratação de instituição especializada para planejamento, organização e execução do I Concurso Público para provimento de 

cargos efetivos de Técnico e Analista da Defensoria Pública do Estado da Paraíba. 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, considerando os documentos acostados 

aos autos, a justificativa técnica de escolha da instituição, a regular instrução do procedimento, a análise da legalidade constante do 

Parecer Jurídico CONJUR/DPE, bem como a verificação da conveniência e oportunidade da contratação, AUTORIZA a contratação direta, 

mediante Dispensa de Licitação nº 010/2026, com fundamento no art. 75, inciso XV, c/c art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

A presente autorização refere-se à contratação da FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS — FCC, inscrita no CNPJ nº 60.555.513/0001-90, 

instituição brasileira sem fins lucrativos, para prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução 

do I Concurso Público para provimento de cargos efetivos de Técnico e Analista da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta técnica apresentada, no Estudo Técnico Preliminar e nos demais 

documentos constantes dos autos. 

Registre-se que a contratação não implicará desembolso direto de recursos orçamentários pela Defensoria Pública do Estado da Paraíba, 

uma vez que a execução do objeto será custeada pelas taxas de inscrição pagas pelos candidatos, observada a sistemática financeira 

prevista nos autos. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato, em atendimento ao art. 72, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021. 

João Pessoa/PB, data da assinatura eletrônica. 
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